
OFÍCIO Nº 275/2023-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 2.789/2023-C.M., de 17 de abril de
2023, que encaminhou a esta Casa o VETO PARCIAL Nº 06/2023 ao Projeto de Lei
Complementar nº 11/2022, de autoria do Executivo Municipal, que “DISCIPLINA O
PARCELAMENTO, O USO E A OCUPAÇÃO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO, DE ACORDO COM AS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELA
LEI COMPLEMENTARNº2.866, DE 27 DE ABRIL DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO DIRETOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, cumprimos o dever de, com o
presente, comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO em sessão ordinária
realizada no dia 9 de maio de 2023.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos
de estimae consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


